

[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg]	[image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png]Câmara Municipal de Sete Lagoas	
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Domingos Louverturi, 335, centro – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 14/2025 DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS REALIZADA NO DIA  04 DE JUNHO 2025, ÀS 09:00 HORAS, COM O OBJETIVO DE DISCUTIR O PROJETO DE LEI Nº 424/2025 – LDO - QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNÍCIPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS ////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// Em conformidade ao Edital da Audiência Pública Nº 14/2025 publicado no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo de Sete Lagoas, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II, do art. 76 § 2º do art. 83 da Resolução Nº 810/95, (Regimento Interno da Câmara Municipal) c/c o parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar Nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), tendo  em vista a Lei Nº 6.826/2003, realizou  no dia 04 de junho de 2025, Audiência Pública com o objetivo  de apresentar e discutir o PROJETO DE LEI Nº 424/2025,  QUE ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNÍCIPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  A abertura da Reunião foi realizada pelo Cerimonial desta Casa Legislativa, que  convidou para compor a mesa: O  Sr. Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e Orçamentária e de Tomada de Contas – Vereador Divaldo Andrade Capuchinho Presenças Registradas  dos  vereadores: Divaldo Andrade Capuchinho Filho, Walisson Leandro Gomes Barcelos, Alber Alípio Ribeiro,  Caio Lucius Valace de Oliveira Silva e Heloisa Diniz Frois. Ausências Registradas  dos vereadores: Aguinaldo Batista Guimarães, Carlos Henrique Rajão Gonzalez ,  Deyvison de Abreu Freitas,  Eraldo Chamone Marques, Gilson Liboreiro da Silva, Ismael Soares de Moura, Ivan Luiz de Souza,    Ivson Gomes de Castro, Leôncio Lopes da Silva,  Marcelo Pires Rodrigues,   Rodrigo Braga da Rocha, Roney Geraldo Gomes,  Silvia Regina de Oliveira, Thiago Augusto Rodrigues Santana. Presenças  Registradas dos representantes do Executivo e Legislativo: Senhor Rafael Olavo de Carvalho – Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento, Daniel Dias Tavares – Secretário Adjunto de Planejamento, Rita  de Cássia Pires - Consultora Financeira do Executivo,  Procurador desta Casa Dr. Fernando Geraldo Faria Roque, e outros.  O Cerimonial iniciou desejando Boas Vindas a todos e esclarecendo que esta Audiência Pública tem como objetivo a apresentação e discussão do Projeto de Lei Nº 424/2025, antes que o mesmo seja  submetido a votação nesta Casa Legislativa. Importante mencionar que a LDO visa esclarecer as regras para a elaboração do Orçamento para o próximo Exercício Financeiro, antecedendo a remessa da Lei Orçamentária Anual. Informou a todos que as manifestações popular permanecerão aberta, os interessados favor fazer inscrição. Em concordância ao Regimento Interno  desta Casa, o Cerimonial convidou o Vereador  Walisson Leandro Gomes Barcelos para fazer a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. Na sequência, o cerimonial passou a palavra ao Presidente da CFFOTC vereador Divaldo Andrade Capuchinho Filho, para fazer seu pronunciamento inicial e dar prosseguimento aos trabalhos. O Presidente da CFFOTC vereador Divaldo Andrade Capuchinho Filho após cumprimentar a todos, esclareceu que a finalidade da presente audiência é a de que os técnicos do Executivo Municipal promovam o detalhamento do Projeto de Lei supramencionado. citou a importância desta audiência, informando que a Lei de Diretrizes Orçamentárias, a LDO aponta as metas e prioridades da gestão municipal para o próximo ano. Neste primeiro momento APRESENTAÇÃO DO EXECUTIVO: Senhor Rafael Olavo de Carvalho – Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento - Após cumprimentar a todos, disse: “Estamos aqui,  mais uma vez nessa  plenária agora para apresentar  Projeto de Lei 424/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias LDO, que é um instrumento de planejamento importante, define as diretrizes  para o governo, as diretrizes e execução da lei  orçamentária anual .E é muito importante a participação da população nesse instrumento. É o momento que a população tem de  expor as suas necessidades,  que ela entende como necessidade. Tanto que  foi aberto,  e foi dado publicidade a esse Projeto e foi aberta uma consulta no site oficial da prefeitura, para que a população participasse. Estamos aqui nessa audiência também com esse intuito de demonstrar, as diretrizes do governo, as diretrizes do executivo para o ano de 2026. Então são as principais  metas, as prioridades do governo para a execução do orçamento de 2026, É importante construir esse orçamento junto, junto aqui da Câmara. O executivo tá aberto, as demandas que surgirem aqui, nós vamos trabalhar aqui apresentando para vocês como é que ela foi elaborada, ela já foi entregue anteriormente, então vocês já têm ciência da Lei,  dos anexos e vamos iniciar aqui a apresentação, por favor .Eu peço à nossa consultora Rita que inicie a apresentação e a gente vai est aqui dando subsídio pro que for preciso. Obrigado”.  O Senhor Presidente desta Audiência Vereador Divaldo Andrade Capuchinho Filho  - E a participação popular, Secretário? foi muita participação muita  pouca ou nenhuma? Poucas  sugestões? Eu  penso que para  amplitude do projeto, a população tinha que participar mais. Com a palavra a Consultora Financeira do Executivo, Rita  de Cássia Pires,  “Bom dia a todos, , mais uma vez agradeço, a oportunidade de estar aqui apresentando tecnicamente como que é, que se faz, como que se elabora um projeto de lei de diretrizes orçamentária, como que o executivo, qual que é a sua responsabilidade na elaboração desse documento? O Poder Executivo, ele tem a responsabilidade e a obrigação de elaborar os três documentos de planejamento, os três instrumentos, que são PPA, L, LDO e a lei orçamentária anual. O que o plano plurianual  fala? ele tem que fazer a parte do planejamento. Então ele é um planejamento de curto prazo, onde ele vai estabelecer,  os programas, a metas, os indicadores pros 4 anos. Esse ano nós estamos executando o plano plurianual que foi aprovado na administração anterior. Então, 2025 foi votado e aprovado o ano passado, a revisão do plano plurianual. E agora nós, esse ano temos,  a obrigação de elaborar o novo plano plurianual e também uma lei de diretrizes orçamentária que vocês já receberam, já estão, cientes do projeto e agora nós vamos falar aqui como que ele foi elaborado e qual que é a sua parte,   que é que ela tem que definir neste projeto, o que  vai mostrar e que ele vai orientar a elaboração da proposta orçamentária e  sua execução e a lei orçamentária vai conter os recursos para executar esses instrumentos de planejamento. Então, o recurso será colocado na lei orçamentária para que se possa fazer a execução das ações propostas nesses projetos de lei. E para que isso seja possível, nós temos uma legislação extensa a ser cumprida. A  Constituição Federal, com vários artigos que regem essa matéria, a Lei Orgânica do Município, a Lei Complementar 101, que é a Lei de Responsabilidade Fiscal, portarias do Ministério da Fazenda,  da Secretaria do Tesouro Nacional, com vários manuais e portarias, resoluções,  notas técnicas, não só do Ministério da Fazenda, mas do Tribunal de Contas. da União, Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. Então, a legislação pertinente à saúde, a educação, meio ambiente. Então, tudo isso engloba na hora de elaborar esses três documentos de planejamento. A gente tem que conhecer toda essa legislação para que se possa elaborar esses três documentos. Então, como eu já disse, a Lei de Diretriz Orçamentária, ela é um instrumento criado pela Constituição de 1988. Ela vai elaborar a lei orçamentária anual e a sua execução. Então, a Constituição determina que se faça na LDO? É uma lei de diretrizes orçamentária. Ela vai compreender metas e prioridades da administração pública. Ela estabelece as diretrizes da política fiscal e as respectivas metas em consonância a com a trajetória, da dívida. Essa dívida tem que ser sustentável. ela vai, orientar a elaboração da  proposta orçamentária anual e a sua execução. Ela vai legislar também sobre as alterações na legislação tributária e vai estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. No caso da União, é o Banco Central, é BDMG, o BDMG já é do estado.  E o BNDS que é da União. Então são as agências financeiras de fomento. No caso do município, isso não é pertinente. E a outro artigo que a Constituição também rege sobre a elaboração da Lei de Diretriz Orçamentária, é o artigo 169 que ele fala que toda LDO tem que ter uma autorização específica para que possa se  permitido a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargo, alteração de estrutura organizacional, criação de órgãos, Então, tudo isso tem que tá dentro da lei de diretrizes orçamentária. E o outra mandamento também que é da Lei de Responsabilidade Fiscal, que é a Lei Complementar 101, é o que nós estamos vivendo aqui, que é essa participação, da população e dos membros do legislativo na elaboração da Lei de Diretriz Orçamentária agora,  participando desse processo do incentivo à participação popular através de realização de audiências públicas. A gente tá aqui dando, mais um cumprimento do que está estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal. Como o secretário da Fazenda já falou, este  processo de transparência durante o processo de elaboração foi feito, a Prefeitura publicou uma consulta pública para, chamando a população para participar. houve algumas, teve poucas, mas houve manifestações da população. Então, se cumpriu também essa parte durante o processo de elaboração e agora durante o processo de votação. Então, tá aí, né, a publicação do que foi feito no site da prefeitura. E como eu já mencionei, nós temos o plano plurianual que será elaborado por essa administração. É o primeiro ano de mandato do governo e ele tem que entregar o plano plurianual até 30 de setembro, que é o prazo estabelecido pela lei complementar, conforme dispõe a lei orgânica do município de Sete Lagoas. Então, nós vamos elaborar esse ano o PPA para 2026 e 2029 e a cada ano se faz uma Lei de Diretriz Orçamentária, então 2026 para l 2026. E a cada ano a gente vai fazendo uma lei orçamentária e uma lei de diretrizes orçamentárias  é a lei, a LDO é o elo de ligação entre o PPA e a lei orçamentária, certo? E aí a gente pode fazer ou não a revisão do PPA. Aqui em Sete Lagoas geralmente se faz essas revisões, não é uma coisa obrigatória, você faz se achar que tem necessidade, mas a LDO e a LOA todo ano tem um documento novo. E além da Constituição veio a Lei de Responsabilidade Fiscal em 2000, que colocou vários artigos e determinações que a LDO tem que cumprir e ela tem que dispor sobre isso. Então ela tem que dispor sobre o equilíbrio entre receita e despesa, os critérios para contingenciamento, que é o congelamento de dotações, quando você faz uma previsão de receita bimestral através de um cronograma, que também isso tem que tá na LDO. E aí você vai e vai fazendo o acompanhamento dessa receita bimestralmente. Se ela não acontece, você tem que fazer e tomar as providências de acordo com o que tá estabelecido na LDO, que é o contingenciamento de despesas. tem as regras para avaliar a eficiência das ações desenvolvidas, as condições para ajudar financeiramente as instituições privadas, que são as famosas subvenções, auxílios e contribuições, autorização para o município, né, auxiliar no custeio das despesas do estado e da união, condições para transferir recursos para entes da administração indireta. Critérios para os novos projetos após o adequado atendimento dos que já estão em andamento. Critérios para o Poder Executivo estabelecer a programação financeira e o cronograma. Geralmente no início do ano sai um decreto já estabelecendo definição do percentual da receita corrente líquida que será retida para reserva d de contingência vai ser estabelecido um percentual,  da receita corrente líquida estimada para 2026 para cobrir as despesas com os passivos contingentes e outras despesas. Definição das despesas consideradas irrelevantes, que não precisa atender os pressupostos de geração de despesa. Toda despesa nova que se é criada, ela tem que ter o impacto orçamentário e financeiro. Se ela for uma despesa contínua, então ela tem que ter esse documento. Então ali na LDO já se define, geralmente são os valores abaixo do limites entre de processos licitatórios. A definição para contratação de horas extras, quando, a LDO fala que quando você atinge o limite prudencial, você tem que começar a cortar as despesas com pessoal. E uma das primeiras regras que tem que ser imposta é a condição de hora extra. Então você já tem que tá ali definido como que você vai fazer esse contingenciamento de dispensa. Então com isso, o nosso projeto de lei, né, tá cumprindo todos esses requisitos que foram impostos pela Constituição Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal e, obedecendo os manuais de demonstrativos  fiscais, elaborado pelo Tesouro Nacional. Chega na Câmara, o Projeto de Lei, onde o executivo tem a prerrogativa de elaborar, e, a obrigação é dele de elaborar, vem para cá para discussão, alteração e aprovação do projeto de lei que depois volta para ser sancionado. se teve alguma emenda, alguma coisa e teve, o prefeito pode vetar, né, justifica-se esse veto e volta e a Câmara pode alterar, aceitar ou não  os vetos do prefeito. Este trâmite do projeto da Lei de Diretrizes Orçamentária. E ela tem três anexos. Nós temos o anexo, das metas e prioridades que a Constituição determina, das metas fiscais e dos riscos fiscais. Então, obedecendo o que estabelece cada documento. No caso do anexo de metas e prioridades, nós temos vários projetos prioritários que já foram definidos. E esses projetos prioritários estão aí nesse anexo,  onde tá todo detalhado, por órgão,  a diretriz que foi dada,  as diretrizes já estão também contidas no projeto de Lei da LDO e  vai pro plano PPA, obedecendo o que se está estabelecido nesse anexo. de metas e prioridades. Então, as diretrizes foram definidas, os projetos prioritários também estão definidos, mas eles não tão necessariamente, nem  todos têm  que, incluir em outros projetos prioritários e outras ações na lei de no plano plurianual para depois ir para  lei orçamentária, porque,  para poder fazer a consonância entre esses documentos. Então, nós temos aí vários projetos prioritários dentro de cada órgão estabelecido por programas. No orçamento, é no plano plural que a gente estabelece os programas.  A  gente pode continuar com os mesmos programas que já tem no plano plurianual hoje em vigor, mas pode ser inseridos novos programas. Então isso vai ser na elaboração do plano plural. A LDO fala das prioridades, não necessariamente tem que conter todos. São os projetos prioritários que estão estabelecidos aqui na LDO. Depois vem o anexo de metas fiscais. Que que significa? que tem que estabelecer as metas anuais em valores correntes e valores constantes, as  relativas às receitas, despesas, o resultado nominal, resultado primário, o montante da dívida para os exercícios que a que se referir e para os dois seguintes. E aí nós temos o manual de demonstrativo fiscal, que é a portaria 699 de 2023 e teve algumas alterações, mas ela é algo que tá em vigor e ela estabelece oito demonstrativos, sendo que aqui em Sete Lagoas nós vamos incluir são sete porque  o do a parte referente à situação financeira do regime próprio de previdência dos servidores, não, né? A prefeitura não tem esse previdência. Então, nós temos as metas anuais, avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior, as metas anuais comparadas com as anteriores, a evolução do patrimônio líquido, origem e aplicação dos recursos obtidos com alienação de bens, a estimativa e compensação da receita e a margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado, que nós vamos ver,  documento por documento. Para que isso seja elaborado, a gente tem que definir os parâmetros. E no caso, a gente tá seguindo os parâmetros de acordo com o relatório do Banco Central, que é o relatório Focus para 2026, 27 e 28. Então é o IPCA e o PIB que foram considerados na previsão da receita e na previsão da despesa. Então nós temos aí as metas anuais. Então a que é esse?Qual o objetivo dessa meta, desse demonstrativo? é mostrar  pros anos de 2026, 27 e 28, a receita total, a despesa total, as receitas primárias, despesas primárias em valores correntes e valores constantes. Depois a gente tem os riscos fiscais. Que  são os riscos fiscais?  São avaliados os passivos contingentes e os riscos capazes de afetar as contas públicas e tem que informar quais são as providências que também o quem que orienta a elaboração desse demonstrativo é também o manual de demonstrativos fiscais. Então, nós temos aqui os riscos fiscais para o exercício de 2026, demandas judiciais, 1 milhão. E se houver,  isso aqui não são os precatórios. Precatórios é outra coisa, tem lá dotação, são as demandas judiciais que podem, né, aparecer durante o exercício de 2026. A  procuradoria repassou esse,  preencheu esse documento apresentando,  uma estimativa de 1 milhão. Se acontecer, vamos fazer cancelamento de despesa, porque você tem que ter um equilíbrio entre receita e despesa. Se tem uma despesa nova, vamos ter que cancelar alguma coisa que foi previsto para cobrir a outra. e os demais passivos contingentes, nós temos outros riscos fiscais e frustração da receita prevista, porque a gente faz a previsão da receita. Todos os órgãos participaram da  elaboração da previsão das receitas, através de das fontes próprias de recurso. Cada secretaria tem parte de recurso vinculado. Então eles fizeram, participaram e depois a própria, né, a CPL avaliou o que foi feito para que a gente chegasse, né, no número razoável de previsão de receita, mas pode acontecer de ter frustração. a gente colocou um convênio que não vou que não chega, né? Um instrumento que tá sendo celebrado que não acontece. Pode ter frustrações de receita e aí o que que tem que ser feito é cancelamento de despesa e limitação de empenho, certo? Então, com isso, a gente fecha o nosso projeto de lei. Ele tem, né, vocês já receberam o projeto que foi encaminhado com a mensagem e o texto do projeto de lei com os seguintes capítulos, né, disposições preliminares, metas e prioridades, a diretrizes para elaboração e execução do orçamento, a despesa de pessoal, né, a parte toda de pessoal, as alterações na legislação tributária, a parte da dívida e operação de créditos e as disposições gerais e os três anexos, metas e prioridades, anexos de metas fiscais e de riscos fiscais. As metas fiscais, demonstra receita total que ela tá orçada aí em 1 milhão 600 40, 1,  para 2026, onde a receita é igual a despesa. E nós temos aí a apuração das receitas primárias, as despesas primárias para poder sair o resultado primário e o resultado nominal calculado, tendo como parâmetro a  dívida, de um ano pra outro. Depois nós temos a avaliação e o cumprimento das metas fiscais do exercício anterior. Como o ano base é 2025, a gente mostra o que foi executado em 2024, mostrando as mesmas especificações de receita, despesa, despesa primária, receita também e da parte da dívida. Depois nós temos esse demonstrativo três, que ele vai fazer uma comparação entre o ano que tá sendo elaborada a LDO, que é o 2025, depois para 2026, 27 e 28 e os dois anos que já estão executados em valores correntes e valores constantes. O que significa valores correntes e valores constantes? Os valores correntes são aqueles que são os valores contabilizados. A hora que você pega o balanço do município, ele tá em valores correntes, mas para que você faça um análise,  coloca ele em valores constantes, tendo como base o ano de 2025, que é o ano que nós estamos, você tira a indexação que você colocou para  frente e faz a indexação do que já foi executado para que você tenha uma noção da moeda,  tendo em vista que os nossos nosso país passa por um processo de inflacionário. Tira essa parte dos  valores que foram indexados A evolução do patrimônio líquido é um dado contabilizado, que vai tá no sistema encaminhado para, né, Tribunal de Contas e para própria Câmara, mostrando aí o passivo,  entre o  passivo, mostra o os, no caso, o patrimônio, as reservas que o município tem. Então, né, porque o nosso aí o a administração pública, ela não visa lucro, ela não tem que mostrar lucro, o lucro dela é o social. Então isso aí vai mostrar essa evolução, né, das reservas que o município tá  contabilizando. A origem e aplicação dos recursos obtidos com alienação de ativos. O que que significa esse demonstrativo? A receita de capital de alienação de ativos, ela só pode ser gasta em despesas de capital. Então você tem uma alienação de um bem que de antigamente você podia vender algum patrimônio, algum imóvel para poder pagar as contas.  Pagar despesa de pessoal, pagar a manutenção da máquina administrativa e depois da lei de responsabilidade fiscal. Isso não pode mais. Então você, né, esse demonstrativo, a LDO vem na LDO para mostrar isso de que quando o que você tem de alienação de bens tá sendo gasto em despesas de capital. E a outra é a estimativa e compensação da renúncia de receita .Então esse aqui são as anistias, as remissões, o que que vai ser dado quando a gente faz a previsão da receita, né? a gente faz uma previsão da receita como um todo, que é o princípio orçamentário da universalidade, onde tudo tem que estar contido e tudo tem que estar no seu valor global. Como a gente tá prevendo, né, essa estimativa de e compensação da renúncia de receita, ela vai entrar sendo deduzida dessa receita. Então, nós temos lá na classificação da receita, na classificação econômica, o número um, que é o número primeiro da categoria econômica, ele mostra as receitas correntes. O dois é a receita de capital, o nove já é as contas redutoras das da renúncia de receita do FUNDEB. Então é a classificação, porque o três já vai ser a despesa corrente e o quatro a despesa de capital. Então nós temos aí a previsão da receita. Nós temos uma receita corrente de 1 B629, onde foram demonstrados, né, todas as receitas de impostos, taxas, contribuição de melhoria. Depois você tem as receitas de receita patrimonial, receita de serviços, as receitas imobiliárias, os juros, as transferências correntes, onde tem aí o ICM, FPM, IPVA, depois as receitas que vêm pro SUS, pro fundo de assistência, todas as transferências, as receitas de capital que vai ser, vão ser as operações de crédito, alienação de bens. E aí você tem, né, no número dois lá demonstrando a receita de capital. O número um, que é o primeiro lá dígito, demonstra que é uma receita corrente. Então o é o somatório da receita corrente, o 00 é a receita de capital e o nove são as deduções da receita. Então tudo isso já entra deduzido da receita e aí durante o ano a execução, a gente vai lançando a receita pelo valor bruto e ele vai ser deduzido através desta conta redutora, que a gente chama de conta redutora. Eu agradeço a participação, né, e a atenção de vocês e me coloco à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. Obrigada.  Após a explanação da consultora financeira do Executivo, Rita  de Cássia Pires, houve alguns questionamentos dos  Senhores Vereadores presentes, sendo todos respondido pelo Senhor Secretário Rafael Olavo. Em seguida passou-se o momento dos Senhores Inscritos:. 1ª INSCRITA:  Maria Aparecida  da Silva– Conselho da Mulher – Bom dia a todos, sobre o orçamento da  Mulher, São alguns apontamento, Queremos adotar. A implantação de politicas públicas para as mulheres. “Estou como coordenadora de assuntos institucionais da Secretaria Municipal da Mulher. Reunimos essa semana, eu e as meninas do conselho e a comissão, sobre o orçamento de políticas públicas do Conselho Municipal da Mulher. É só uma pontuação, tá, gente? São só apontamentos sobre o LDO, políticas públicas para mulheres do município de Sete Lagoas. O Conselho Municipal de Direito das Mulheres de Sete Lagoas. Queremos adotar um enforque entre setores. Para este parecer busca fundamentar e orientar a implementação de políticas públicas voltadas para mulheres no município. enforque nas iniciativas intencional voltada para as mulheres no município, com enfoque nas iniciativas educativas e de proteção social, conforme os pontos destacados. A política pública para as mulheres é uma ferramenta essencial para reduzir vulnerabilidade, promover igualdade e oportunidades e fortalecer a inclusão social, especialmente em bairros de maior fragilidade socioeconômica. A interseccionalidade deve ser palavra de ordem. A lei de diretrizes orçamentária aplicável ao Conselho Municipal da Mulher deve-se incorporada como parte fundamental de mudança, incluindo a política educacional para concretização e diretrizes que priorizam a utilização de instrumentos financeiros para as mulheres vinculada à dotação orçamentária. É imprescindível que o Conselho Municipal da Mulher seja dotado de autonomia de recursos para de deliberação e concretização das ações propostas. A intersetorialidade deve ser fonte de iniciativas de  gestores municipais, garantindo a participação ativa de órgãos como a Secretaria da Mulher, o CRAS, o CREIA, a educação, saúde, estratégia da saúde da família. Recomenda-se a criação dos programas educacionais para mulheres maiores de 18 anos, incluindo concurso cursos profissionalizantes e conteúdos sobre os direitos de proteção pelas leis vigentes. Esses cursos devem ser envolvidos em parcerias com instituições educacionais e empresas locais, assegurando a empregabilidade e inclusão econômica. Um diagnóstico detalhado sobre as necessidades das mulheres em bairros vulneráveis, deve guiar a formulação e priorização dessas políticas. A difusão das iniciativas deve ser realizada por meio de campanhas comunitárias integradas e reuniões dos bairros, destacando a importância da participação popular. O Conselho Municipal do Direito das Mulheres propõe a iniciativa e estratégias que integram a saúde, assistência social, educação e segurança. Deve ser coordenada pela Secretaria Municipal da Mulher junto com o Conselho Municipal da Mulher, promovendo o engajamento comunitário ativo. Esses esforços devem ser acompanhados por um plano de comunicação claro e acessível. Estabelecer parcerias com CRAS, CREAS e estratégias de saúde da família para implementação integrada. Dotar o Conselho Municipal da Mulher de Autonomia Orçamentária. Garantir a inclusão de conteúdo sobre a Lei Maria da Penha em programas educacionais em todos os órgãos. Promover curso profissionalizantes daptados às demandas locais. Para isso, é necessário um diagnóstico para saber necessidade regionalizada. Realizar campanhas comunitárias para garantir a adesão e a participação popular. Desenvolver mecanismo e monitoramento e avaliação periódica das políticas implementadas. Só isso, viu, pessoal? Muito obrigado a atenção de vocês. Obrigada. Muito obrigado”..2º INSCRITO:  Marcelo  Justino –Marcelo Justino, Vice-Presidente do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, COMPIR.Bom dia a todos, todos os presentes. Cumprimento a mesa. Cumprimento também pessoal que nos assiste de outras formas de comunicação pelos canais da Câmara. Sou Marcelo Justino, estou na Vice-Presidência do COMPIR e do Conselho Municipal de Saúde também.  Sou psicólogo. O que me chama atenção nessa nova previsão é que na previsão de 2024 havia uma destinação de zero, não, de 0,5% da receita para questão do combate ao racismo,  e à desigualdade racial. Nessa presente não tem as palavras difícil nesse  aqui, mas então a gente quer que a administração continue com essas ações,  com a destinação de verba para esta ação de promoção da igualdade racial, bem como a questão da criação do Fundo Municipal de Promoção da Igualdade Racial, que é um critério pra gente estar ali no SINAPIR,  pra gente ter essa pactuação. Obrigado. Considerações Finais: Com a palavra Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e de Tomada de Contas da Câmara Municipal, sua Excelência, vereador Divaldo perguntou ao  Secretário Rafael Olavo, mais alguma consideração? Não, vereador, só pontuar que de fato, o que foi apresentado aqui pelos participantes é de extrema importância. O município entende e quanto à Secretaria da Mulher, as demandas, da Secretaria da Mulher, entendo estar por dentro também, então a gente consegue construir isso junto. É, quanto a questão  do combate  racismo, Daniel até pode pontuar melhor, mas  falta uma regulamentação da legislação, por isso não faço constar no orçamento, mas ainda há tempo justamente, então, a gente pode estar fazendo essa programação, até porque nesse meio tempo pode ser regulamentado, que faça constar no orçamento seguinte. E é isso, agradecer a participação de todos.
Temos o prazo. Vereadora Heloisa Frois Diniz não identifiquei nenhum programa para Secretaria da Mulher. Secretário Rafael.  É, por questões técnicas, na hora de gerar o arquivo, realmente a Secretaria da Mulher não consta no anexo, mas logo depois da audiência, a gente já conversou com o Dr. Fernando Roque, ela vai entrar com uma mensagem para o executivo e as prioridades da mulher, Farão parte da lei. Vereador Walisson Leandro Gomes Barcelos,.Quero agradecer, a disponibilidade de todos estar aqui presentes. O Senhor Presidente desta Audiência Vereador Divaldo Andrade Capuchinho Filho  . “Eu aproveito aqui nesse final neste final desta Audiência , que considerando a apresentação da LDO,  o prazo de emendas para desse Projeto 424/2025 se encontra aberto até o dia 16 de junho,  para os Senhores Vereadores protocolarem as emendas. Muito obrigado a todos, senhoras e senhores presentes, também aqueles que nos acompanharam pelos canais de comunicação. Grande abraço Muito obrigado”. Cumprida a finalidade desta Audiência, a Presidência agradeceu a participação de todos e determinou a lavratura da ata, encerrando os trabalhos. A íntegra desta Audiência Pública encontra-se à disposição na Secretaria Especial de Comunicação desta Casa Legislativa. Sala das Sessões, 04 de junho de 2025 . (ANEXO PLANILHA APRESENTADA DURANTE A AUDIÊNCIA). Maria Elisa Alves de Oliveira – 023///////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
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